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1. INTRODUÇÃO 

 

O Conselho Nacional de Educação, através da resolução CNE/CES 03, de 

21/06/2021 instituiu as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em 

Odontologia. No Art. 32 deste documento lê-se: “Para conclusão do curso de 

graduação em Odontologia, o estudante deverá elaborar, um trabalho, sob 

orientação docente, como exercício prático de síntese e do aprendizado por meio da 

pesquisa, que pode ser apresentado em formatos diversificados, definidos pelo 

Projeto Pedagógico do curso, tais como artigo científico, monografia, portfólio, 

projeto de intervenção.” 

De acordo com o exposto é evidente a necessidade do discente do curso de 

Odontologia construir e apresentar o trabalho de conclusão de curso (TCC), o qual 

será desenvolvido nos dois últimos semestres do curso, no decorrer dos 

componentes curriculares TCC I e TCC II, por uma dupla de alunos, sob orientação 

docente. Ao final do penúltimo semestre é necessário que o Projeto do TCC escrito 

seja entregue e apresentado à banca examinadora. No último semestre será dada 

continuidade ao projeto, com desenvolvimento efetivo da pesquisa, escrita final do 

TCC no formato monografia ou artigo científico e apresentação à banca 

examinadora. 

O presente manual tem a finalidade de normatizar o processo de elaboração, 

apresentação e avaliação do TCC do curso de Odontologia do Centro Universitário 

Facex - UNIFACEX. 

 

 

2. IMPORTÂNCIA DO TCC E DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

A elaboração do TCC proporcionará ao aluno uma maior vivência com o 

processo de investigação científica, bem como um posicionamento mais crítico- 

reflexivo acerca de pesquisas científicas já publicadas. Constituindo uma 

experiência de suma importância para a prática da odontologia baseada em 

evidências, além de permitir a complementação de atividades de aprendizagem 

teóricas e práticas, contribuindo para consolidação do conhecimento adquirido ao 

longo do curso. 
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As atividades relacionadas ao TCC permitem que os discentes participem de 

forma ativa de investigações científicas, seguindo o rigor científico e os princípios da 

ética em pesquisa. Os discentes despertarão o interesse pelos aspectos 

metodológicos envolvidos no planejamento, produção, redação e publicação de 

conhecimentos científicos. 

O trabalho a ser desenvolvido e apresentado ao longo dos componentes 

curriculares TCC I e TCC II permitirá o aprofundamento temático numa área da 

odontologia, a partir de uma maior interação entre o corpo docente e discente. Cada 

dupla de alunos será orientada por um professor orientador, o desempenho das 

atividades em dupla sob supervisão do orientador, permitirá que os discentes 

desenvolvam a habilidade de trabalho em equipe. 

A definição do professor-orientador deverá ser feita em comum acordo entre os 

alunos da dupla e um dos professores-orientadores disponíveis no curso de 

Odontologia do UNIFACEX, com participação do coordenador de TCC. Não estando 

o professor disponível, a dupla de alunos deverá buscar de imediato outra escolha 

para orientação. 

 

 

3. COMPONENTES CURRICULARES RELACIONADOS 

 

O planejamento, a escolha do tema, a realização da pesquisa, redação de 

trabalho no formato de monografia ou artigo científico para publicação são etapas 

do TCC que devem acontecer nos dois últimos semestres do curso de odontologia. 

A apresentação do trabalho final representa a culminância da produção intelectual 

do aluno e deverá ocorrer ao final do último semestre, de acordo com o currículo 

vigente do Curso de Odontologia do UNIFACEX. Os componentes curriculares 

destinados às atividades de orientação e elaboração do TCC são denominados TCC 

I e TCC II, os quais perfazem uma carga horária total de 60 horas-aula. O controle da 

frequência e das atividades dos alunos fica a cargo do professor do componente 

curricular e do professor orientador. 
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4. MODALIDADES DE PESQUISA 

 

Todas as modalidades exigem a efetiva participação dos discentes componentes 

da dupla e devem atender às normas constantes neste Manual. 

1- Revisão Bibliográfica Sistemática: síntese rigorosa de todas as pesquisas 

relacionadas a uma questão específica, seguindo os critérios metodológicos 

de uma revisão sistemática. 

2- Revisão Bibliográfica Integrativa: revisão de literatura ampla, capaz de 

abordar um vasto leque de propósitos, podendo incorporar estudos 

experimentais e não-experimentais. 

3- Relato de caso clínico: descrições detalhadas sobre sinais, sintomas, 

procedimentos terapêuticos utilizados e outras características de um caso 

clínico relevante para a prática e a ciência odontológica. 

4- Pesquisa básica e/ou aplicada: ser resultado de uma pesquisa de campo 

ou um trabalho experimental seguindo os critérios metodológicos do tipo de 

estudo correspondente. 

Independentemente da escolha da modalidade, os trabalhos deverão incluir, 

necessariamente, os procedimentos habituais da metodologia científica. 

No caso de a pesquisa envolver seres humanos deve ser obedecida a Resolução 

466/2012 do Conselho Nacional de Saúde e o projeto de pesquisa ser submetido 

ao Comitê de Ética em Pesquisa até o término do componente curricular TCC I. 

 

 

5. MODALIDADES DE TRABALHO ESCRITO 

 

O trabalho final pode ser redigido e apresentado no formato de monografia ou 

artigo científico para publicação. Qualquer das duas modalidades é obrigatório 

obedecer às normas na ABNT vigentes, bem como as normas específicas definidas 

em documento complementar fornecido pelo UNIFACEX. 

 

 

6. ETAPAS DO TCC 

 

a) Definição do tema, pela dupla de alunos, sob orientação docente;  
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b) Elaboração do projeto de pesquisa; 

c) Pesquisa bibliográfica e de campo sobre o tema escolhido; 

d) Submissão do Projeto de Pesquisa ao Comitê de Ética em pesquisa, em 

casos de pesquisas envolvendo seres humanos; 

e) Elaboração do projeto de TCC, versão preliminar, para apresentação à 

banca examinadora ao final do componente curricular TCC I; 

f) Desenvolvimento da pesquisa com coleta de dados e resultados, em casos 

da modalidade de pesquisa básica e/ou aplicada; 

g) Escrita do TCC completo, versão final, considerando observações colocadas 

durante apresentação de banca examinadora e normas de acordo com o tipo 

de trabalho escrito; 

h) Apresentação do TCC final à banca examinadora; 

i) Correção do manuscrito de acordo com colocações da banca examinadora; 

j) Envio do manuscrito corrigido juntamente com Termo de Autorização, por e- 

mail, à coordenação de TCC. 

 

 

7. ATIVIDADES 

 

O trabalho consiste no estudo de um tema delimitado, objetivando o 

aprofundamento do conhecimento como forma de contribuir para o segmento em que 

se insere. Para desenvolvê-lo é preciso que o discente esteja preparado para 

trabalhar intelectualmente, podendo desenvolver o estudo, a leitura e a 

documentação pessoal com relativa autonomia. Desta forma é importante 

estabelecer uma sistemática de trabalho, com frequência mínima semanal, que 

contemple horas de leitura e reflexão sobre o tema pesquisado, horas de pesquisa 

de campo e coleta de dados e horas de orientação individual e/ou coletiva. 

As atividades a serem desenvolvidas no componente curricular TCC I consistem 

em definição do tema, elaboração do Projeto de pesquisa, submissão ao comitê de 

Ética em pesquisa, quando pertinente, redação do projeto de TCC, apresentação oral 

e escrita parcial (qualificação) do trabalho ao final do componente curricular para o 

professor de TCC I e orientador em data previamente marcada. 

Quanto às atividades a serem desenvolvidas no componente curricular TCC II: 

Desenvolvimento completo da pesquisa elaborada no componente curricular TCC I, 
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trabalho final redigido na forma de artigo científico para publicação ou monografia e 

apresentação pública do trabalho de TCC final perante uma banca examinadora, ao 

final do componente curricular TCC II em data previamente marcada. 

O projeto de TCC apresentado no Componente Curricular TCC I deverá ser o 

mesmo que será desenvolvido, concluído e apresentado no TCC II. Quando houver 

mudanças, estas deverão ser justificadas por escrito à Comissão do TCC. 

 

 

8. COORDENAÇÃO DE TCC E SUAS ATRIBUIÇÕES 

 

 Divulgar o Manual do Trabalho de Conclusão de Curso na comunidade 

discente e docente; 

 Elaborar e divulgar até o vigésimo (20º) dia de início de cada semestre letivo 

o cronograma de atividades, compatível com calendário acadêmico; 

 Socializar entre os professores orientadores e discentes orientandos as 

normas regulamentares vigentes, questões relativas à organização, 

planejamento, desenvolvimento e avaliação do Trabalho de Conclusão de 

Curso; 

 Orientar os discentes na escolha dos professores orientadores; 

 Enviar para coordenação do Curso de Odontologia até o trigésimo (30º) dia 

após início de cada semestre letivo, uma lista contendo nomes dos discentes 

orientandos e seus respectivos orientadores; 

 Coordenar, quando for o caso, o processo de substituição de professores 

orientadores; 

 Convocar, quando necessário, reunião com os professores orientadores e/ou 

orientandos; 

 Mediar, se necessário, as relações entre professor orientador e orientando(s); 

 Coordenar o processo de constituição das bancas examinadoras e definir o 

cronograma de avaliação dos trabalhos a cada semestre letivo, em 

consonância com os professores orientadores e calendário acadêmico; 

 Cuidar para que o calendário seja rigorosamente cumprido; 

 Digitar notas do TCC no sistema de notas da Instituição; 

 Receber por e-mail, o TCC em sua forma final, juntamente com os Termos 
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de Autorização (ANEXO VII) assinados pelos discentes e orientadores para 

encaminhamento à Biblioteca. 

 

 

9. PROFESSOR ORIENTADOR E SUAS ATRIBUIÇÕES 

 

 Orientar, acompanhar e avaliar o desenvolvimento do trabalho, pelos 

orientandos, em todas a suas fases; 

 Manter encontros periódicos com os orientandos; 

 Manter diálogo com a coordenação de TCC e participar das reuniões 

solicitadas pela mesma; 

 Analisar e definir, juntamente com os orientandos, a relevância do tema antes 

do início do desenvolvimento do trabalho; 

 Contribuir técnica e cientificamente para solução de problemas ou dúvidas 

dos orientandos em relação ao projeto de TCC desenvolvido no componente 

curricular TCC I e o TCC finalizado desenvolvido durante o TCC II; 

 Definir, juntamente com os orientandos, a modalidade de pesquisa que será 

realizada e em seguida a modalidade de trabalho escrito, levando em 

consideração o tempo disponível no calendário acadêmico; 

 Indicar bases de dados eletrônicas, bibliografias e periódicos que subsidiem 

a realização das atividades dos discentes; 

 Avaliar o desempenho do orientando, emitindo uma nota através da rubrica 

de avaliação dos encontros de orientação (ANEXO II), encaminhando-a à 

Coordenação do TCC nas datas fixadas no cronograma de atividades 

divulgado a cada semestre letivo; 

 Designar, juntamente com os orientandos, o avaliador que será convidado a 

participar da Banca Examinadora ao final do componente curricular TCC II e 

encaminhar o nome à coordenação de TCC dentro do prazo estabelecido no 

cronograma de atividades divulgado a cada semestre letivo; 

 Durante a definição do membro convidado da banca examinadora atentar 

para que o mesmo tenha conhecimento na temática do TCC a ser examinado 

e apresente titulação mínima de mestrado; 

 Participar das Bancas Examinadoras ao final dos componentes curriculares 
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TCC I e TCC II, realizando avaliação com base nas rubricas (ANEXOS III, IV, 

V E VI) de trabalho escrito e apresentação oral correspondentes ao 

componente em questão. 

 

 

10. ESTUDANTE EM DESENVOLVIMENTO DO TCC E SUAS 

ATRIBUIÇÕES 

 

- Escolher o professor orientador que componha o quadro de professores 

vigente na Instituição, considerando a afinidade com tema a ser desenvolvido 

e disponibilidade do professor; 

- Definir, juntamente com o professor orientador, a temática do trabalho a ser 

desenvolvido até a data estipulada no cronograma de atividades divulgado a 

cada semestre letivo; 

- Ser assíduo e pontual no cumprimento das atividades do TCC, nas aulas 

expositivas dos componentes curriculares TCC I e II, bem como nas reuniões 

de orientação; 

- É responsabilidade do discente, a observação e cumprimento dos prazos 

estabelecidos no cronograma de atividades divulgado a cada semestre letivo; 

- Cumprir as normas e regulamentações vigentes neste Manual; 

- Recorrer ao orientador ou à coordenação de TCC quando necessitar de 

esclarecimentos, quanto às normas e procedimentos dos componentes 

curriculares TCC I e II; 

- Cumprir o plano e cronograma estabelecidos em conjunto com seu orientador; 

- Definir, juntamente com o orientador o tipo de pesquisa a ser realizado, a 

modalidade de trabalho escrito e, em caso de artigo científico, o periódico 

científico de interesse a fim de fornecer as normas para elaboração do artigo; 

- Entregar, dentro do prazo estabelecido, o manuscrito do projeto de TCC e 

manuscrito do TCC final, em período de conclusão do TCC I e II, 

respectivamente aos membros participantes das bancas examinadoras; 

- Entregar ao membro convidado da banca examinadora a carta convite 

(ANEXO I), solicitando assinatura do mesmo com aceite e encaminhar via 

assinada à coordenação de TCC; 

- Apresentar à banca examinadora, de acordo com calendário divulgado, o 
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projeto do TCC e TCC final durante o término dos componentes curriculares 

TCC I e II, respectivamente; 

- Fazer correções sinalizadas pela banca examinadora, caso sejam pertinentes; 

- Enviar por e-mail à coordenação de TCC o manuscrito final corrigido, 

juntamente com os termos de autorização, para serem encaminhados à 

Biblioteca da Instituição. 

 

 

11. COMPOSIÇÃO DA BANCA EXAMINADORA (PEGAR DO MANUAL 

UNIFACEX) 

 

A banca examinadora da apresentação do projeto de TCC ao final do 

componente curricular TCC I será constituída pelo professor orientador e o 

coordenador de TCC. 

A banca examinadora da apresentação do TCC final ao término da disciplina de 

TCC II será formada pelo professor orientador, o coordenador de TCC e um membro 

convidado. 

O professor orientador, juntamente com os orientandos define o membro que será 

convidado para a banca examinadora final e encaminha para o coordenador de TCC 

obedecendo o prazo estabelecido no cronograma de atividades. O membro 

convidado deve possuir conhecimento na área cujo TCC irá avaliar e precisa ter a 

titulação mínima de mestre na data de realização da banca. 

 

 

12. CRITÉRIOS E METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 

 

A avaliação do desempenho do aluno na unidade I do componente curricular TCC 

I será realizada através da média aritmética entre a rubrica de avaliação e frequência 

semanal (ANEXO II) emitida pelo orientador e encaminhada ao coordenador de TCC 

e a submissão através do AVA ao professor do componente curricular, no prazo 

determinado, de parte do material da pesquisa inicial do tema do TCC, a ser definido 

pelo professor do componente curricular. 

A nota da unidade II será emitida pela banca examinadora - composta por 
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professor do componente curricular TCC I e professor orientador - a partir da análise 

da apresentação oral do trabalho parcial e redação parcial do projeto de TCC 

(ANEXOS III e IV) nas datas fixadas no cronograma de atividades. 

A nota atribuída no componente curricular TCC II na unidade I será emitida 

através da rubrica de avaliação e frequência semanal (ANEXO II) emitida pelo 

orientador e encaminhada ao professor do componente curricular TCC II, nas datas 

fixadas no cronograma de atividades. A nota da unidade II será atribuída pela banca 

examinadora e corresponderá à média aritmética das notas atribuídas pelos 

membros que a compõem. 

A banca examinadora avaliará o aluno acerca de dois aspectos: apresentação 

oral com peso 4 (quatro) e trabalho escrito com peso 6 (seis). Na apresentação oral, 

cada membro deve avaliar domínio do conteúdo, organização da apresentação, 

capacidade de comunicar bem as ideias e capacidade de argumentação (rubrica de 

apresentação oral – ANEXO VI). No trabalho escrito, cada membro deve avaliar a 

relevância do tema escolhido, a profundidade do tema, coerência entre modalidade 

de trabalho e metodologia utilizada, organização sequencial, a argumentação, a 

correção gramatical e a correlação do conteúdo (rubrica do trabalho escrito final – 

ANEXO V). 

A nota do aluno só será divulgada e lançada no Sistema Acadêmico mediante o 

envio por e-mail da versão final do trabalho em PDF, juntamente com termos de 

autorização, à coordenação de TCC. 

 

 

13. CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO 

 

O aluno será considerado APROVADO quando alcançar nota igual ou superior 

a 7,0. Em caso de nota <7,0 o aluno será considerado EM PROVA FINAL, sendo 

necessária para esses casos, a realização das alterações solicitadas pela banca 

examinadora no manuscrito, realização de nova apresentação do trabalho final com 

melhorias para o coordenador de TCC e o professor orientador. A média aritmética 

das 2 (duas) notas destes sendo > ou igual a 6,0 é considerado APROVADO APÓS 

PROVA FINAL, < 6,0 considerado REPROVADO. 
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14. DEFESA PÚBLICA DO TCC 

 

A apresentação oral da versão final do TCC deverá ter duração máxima de 20 

(vinte) minutos e deve preceder a 15 (quinze) minutos de arguição, pelos membros 

da banca examinadora, com tolerância máxima de 5 (cinco) minutos. 

 

 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Os custos para elaboração do TCC ficam a cargo do aluno. 

Toda e qualquer publicação e/ou apresentação de trabalho, originado a partir do 

TCC apresentado, em evento ou periódico científico necessita de autorização e 

participação da dupla de alunos autores e do professor orientador. 

Os casos omissos do presente regulamento serão resolvidos por uma comissão 

composta pelo coordenador de TCC e os professores componentes do Núcleo 

Docente Estruturante (NDE) do curso de odontologia do UNIFACEX. 
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ANEXO I 

 



ANEXO II 

 

 

 

 

 



ANEXO III 

 

 

 

 

 



ANEXO IV 
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ANEXO VII 

 

 

 

 

 

 


